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LEt No 984t2005 Aràià Brânca-RN, 30 de junho de 2O05.

Fixs valores para pagamento de
Precatórios de Pequeno Valor, nos
termos do art. 100 §§ 3" e 5o da
Constituição Federal e dá oufras
providências.

O Prefeito Municipal de Areia Branca, no uso das
atribuições que lhe sâo conferidas pela Lei Orgânica do MunicÍpio, Íaço saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente lei:

Aú 10- Fica estabelecido o valor mínimo, pere pegemento
dos Precatórios, na forma prevista no art. 100, § 30, da Constituição Federal,
tendo em vista o quê estabelece o art. 24, inciso |ll, alínea "U', da Lei
Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, de 15 (quinze) salários
mínímos, conforme estabelecido em Lei Federal, a cada exercício anual.

Art. 20- Os valores de condenaçôes trabalhistas gue
supBrem o valor mínimo estabelecido no art. 10 desta Lei, seguirão a ordem
prevista no art. 100, § 1o, da Constituição Federal.

Art. 30- O Município deverá ser citado para cumprimento do
pagamento de processos com valores em conformidade com o art. 10 da
presente Lei. Entretanto, poderá opor eventuais embargos à execução, em
caso dos valores constantes na planilha da Sentença, quando líquida,
divergirem do dispositivo sentencial, mesmo que haja recurso voluntárío
interposto pelo Município.

Art. 4o- A sentença trabalhista proferida contra o Município,
que exceder o valor previsto no art. 1o desta Lei, está sujeita ao duplo grau de
jurisdição, na forma prevista no art. 475 do Código de Processo Civil,
prevalecendo o que estabelece o § 2" de referido artigo, no valor certo, não
excedente a 15 (quinze) salários mínimos vigentes no País.

Art.50- Em caso de a despesa do Município êxceder, "*l@,virtude de decisões judiciais, o que estabelece o art. 20, inciso ttl, alínea 'a" e tfllf
"b" de Lei Complementar no 101, de M de maio de 2000, o Município,.*'áíg-.
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comunicando no ptaza da execuçáo, aCI ilustre PresÍdente do tribunal Regional
do Trabalho da 21a Região, a hipótese aventada, aquela Autoridade deverá
suspender eventual bloqueio de contas do Município para fins de
de precatórios, até que se restabeleça um limite fiscal previsto na
Complementar em referêncía.

Art. 6o- A presente Lei entra em vigor na data de sua
publicaçáo no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte, ficando
revogada toda legislaçáo munícípatcom disposíçóes em contrárío.

Areia Branca-RN, Palácio Coronel Fausto, 3O de junho de 2005.
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